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Este material foi produzido no contexto do projeto Consumer PRO, uma iniciativa da Comissão 
Europeia no âmbito do Programa Europeu do Consumidor. O apoio da Comissão Europeia não 
constitui uma aprovação do conteúdo, o qual reflete, apenas, o ponto de vista dos autores. A 
Comissão Europeia não pode ser responsabilizada por qualquer uso que possa ser feito da 
informação contida no mesmo.  



3 

 

INTRODUÇÃO AO DOCUMENTO DE ENQUADRAMENTO TEÓRICO 

 

 

Caro leitor,   

O presente documento de enquadramento faz parte dos recursos de 
formação desenvolvidos para o Consumer Pro, uma iniciativa da UE que 
visa tornar as organizações de consumidores e outros atores na política 
do consumidor mais capacitados para proteger os consumidores no seu país. 

O objetivo deste documento é o de lhe fornecer a si e às suas equipas informações 
úteis e relevantes sobre os direitos digitais. O seu conteúdo foi elaborado por 
especialistas em políticas do BEUC em direitos digitais, de uma perspetiva europeia e de forma a 
fornecer-lhe as chaves para: 

• Formar de uma forma célere as suas equipas, 
• Encontrar facilmente informações pertinentes, 
• Capacitar a sua equipa com conhecimentos que lhes permita melhor informar os 

consumidores sobre os seus direitos e, 
• Contribuir para a consciencialização dos ministérios e autoridades nacionais relativamente 

aos direitos digitais. 

Este documento de base teórico faz parte de uma série de recursos formativos. Existem ainda 
documentos de enquadramento teóricos sobre Direitos do Consumidor e Sustentabilidade. 

 

Sobre o Consumer PRO  

O Consumer PRO é uma iniciativa da Comissão Europeia no âmbito do Programa do Consumidor 
Europeu, criada pelo BEUC - a Organização Europeia do Consumidor. O seu objetivo é o de 
desenvolver competências por parte das organizações europeias de consumidores e de outros 
intervenientes ao nível da política dos consumidores através da educação não formal. O projeto 
abrange os Estados-Membros da UE, a Islândia e a Noruega. 

 

Para obter mais informações, envie email para info@consumer-pro.eu. 
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1. PROTEÇÃO DE DADOS 

1.1. Introdução e história da proteção de dados na política do consumidor 

A proteção das pessoas singulares no que toca ao tratamento de dados pessoais é um direito 
fundamental na União Europeia. Nos termos do nº 1 do Artigo 8.º da Carta dos Direitos Fundamentais 
da União Europeia e do nº 1 do Artigo 16º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia 
(TFUE), todas as pessoas têm direito à proteção dos seus dados pessoais. Além disso, o Artigo 7º da 
Carta dos Direitos Fundamentais declara que todas as pessoas têm direito ao respeito da sua vida 
privada e familiar, no seu lar e nas suas comunicações. 

O Regulamento Geral sobre Proteção de Dados (RGPD) é a lei que regula o processamento de dados 
pessoais na UE. Exige que as organizações, tanto órgãos públicos como empresas, utilizem os dados 
pessoais dos consumidores de forma transparente e justa. Reforça os seus direitos e aplica-se a todas 
as organizações que tratam dados pessoais de pessoas que se encontram na UE, independentemente 
da localização das organizações. 

As regras sobre privacidade eletrónica (a Diretiva relativa à privacidade eletrónica encontra-se em 
revisão) protegem a confidencialidade das comunicações eletrónicas e também contêm proteções 
específicas para os consumidores contra comunicações comerciais não solicitadas enviadas através 
de serviços de comunicações eletrónicas. 

 

1.2. Por que a proteção de dados é importante para os 
consumidores 

Embora sejam uma mais valia para os consumidores, as tecnologias de 
informação digital e o surgimento de novos serviços online, também 
representam um grande desafio aos direitos fundamentais de privacidade e 
proteção de dados pessoais. Os modelos de negócios que atualmente 
dominam o mundo digital baseiam-se no rastreamento e na análise de cada 
movimento do consumidor. As empresas utilizam as informações recolhidas para criar perfis de 
utilizadores, que são negociados online e usados para criar publicidade direcionada por 
comportamentos. Esses perfis também podem ser usados para discriminar os consumidores e 
influenciar o seu comportamento. É importante garantir que os consumidores possam manter o 
controlo sobre os seus dados pessoais e beneficiar de produtos e serviços digitais inovadores sem ter 
que abrir mão da sua privacidade. 
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1.3. Principais desafios em relação à política do consumidor sobre proteção de 
dados 

É muito difícil para os consumidores controlarem, na prática, o que acontece com os seus dados. 
Frequentemente, os seus direitos não são respeitados e muitas vezes são forçados a aceitar abrir 
mão da sua privacidade se quiserem utilizar determinados produtos e serviços digitais. 

Na verdade, os consumidores estão sob constante vigilância comercial e os seus dados pessoais são 
explorados por uma infinidade de empresas, muitas das quais totalmente desconhecidas para si. As 
políticas de privacidade são vagas, longas, complexas e muito difíceis de entender, o que leva muitas 
das vezes o consumidor a concordar e aceitar. Os consumidores muitas vezes têm a ilusão de 
controle e, nos casos em que o seu consentimento é solicitado, acaba por se tornar num exercício 
automático.  

O Regulamento Geral de Proteção de dados – RGPD - foi criado para resolver muitos desses 
problemas. No entanto, quase dois anos após ter entrado em vigor, não houve mudanças 
significativas nas práticas de negócios. O nível de conformidade com o novo regulamento é reduzido 
e com pouca fiscalização. As autoridades de proteção de dados estão a deparar-se com dificuldades 
em lidar com todas as reclamações que recebem e com a nova arquitetura de aplicação, construída 
em torno de um mecanismo de cooperação e consistência para garantir a interpretação e aplicação 
coerentes da lei em toda a UE, que leva tempo a surtir efeito. 

Outra questão é a da reforma das regras de privacidade eletrónica, que se destinam a complementar 
o RGPD e proteger ainda mais a confidencialidade das comunicações, que está pendente há mais de 
dois anos e ainda não há acordo à vista. (Para obter mais informações sobre o Regulamento de 
privacidade eletrónica, consulte a ficha técnica do BEUC aqui). 

 

1.4. Os principais direitos e obrigações do consumidor em poucas palavras 
O RGPD exige que as organizações, sejam elas órgãos públicos ou empresas, usem os dados pessoais 
dos consumidores de maneira transparente e justa.  Princípios que regem o uso de dados pessoais. 

Este dá ainda aos consumidores uma série de direitos que lhes garante o controlo dos seus dados 
pessoais. Entre outros, o consumidor tem o direito de: 

 

• Ser informado, de forma clara e compreensível, sobre como os seus dados pessoais estão a ser 
usados. Tem que ficar especificado quais os dados que são usados, por quem o são e para que 
fins. 

• Ter acesso aos seus dados guardados pelas organizações e obter uma cópia dos mesmos. 

• Retificar os seus dados se estiverem incorretos. 

• Fazer com que as organizações eliminem os seus dados. 

• Pedir às organizações que não usem os seus dados, seja de forma temporária ou permanente. 

• Receber os seus dados em formato comummente usado, para que os possa levar e usar noutro 
local. 

https://ico.org.uk/for-organisations/guide-to-data-protection/guide-to-the-general-data-protection-regulation-gdpr/principles/
https://ico.org.uk/for-organisations/guide-to-data-protection/guide-to-the-general-data-protection-regulation-gdpr/individual-rights/
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• Contestar decisões automatizadas baseadas nos seus dados pessoais, as quais o afetem de maneira 
significativa (ex.: no caso dum empréstimo recusado). 

• Ser informado caso os seus dados sejam perdidos ou roubados. 

• Apresentar uma reclamação junto da autoridade nacional de proteção de dados ou instaurar um 
processo contra uma empresa em tribunal.  

  

1.5. Leis e regulamentos a nível da UE e nacional 

• Carta dos Direitos Fundamentais da UE  

• Regulamento (UE) 2016/679 sobre a proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao 
tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados. 

• Diretiva 2002/58 / CE relativa ao tratamento de dados pessoais e à proteção da privacidade no 
setor das comunicações eletrónicas (Diretiva relativa à privacidade e comunicações eletrónicas) - 
alterada pela Diretiva 2009/136 / CE  

• Diretrizes, recomendações e melhores práticas do Conselho Europeu de Proteção de Dados  

• Opiniões do Supervisor Europeu sobre Proteção de Dados  

• Exemplo de Código de Conduta: Federação de Marketing Direto  

• Lei nº 58/2019 de 8 de agosto Assegura a execução, na ordem jurídica nacional, do 
Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à 
proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre 
circulação desses dados 

 

A nível nacional 
O RGPD aplica-se diretamente no território nacional, sendo executado e complementado pela Lei 
nº 58/2019, de 8 de agosto, que altera as competências da CNPD – Comissão Nacional de 
Proteção de Dados e regulamenta algumas áreas como a proteção de dados de titulares falecidos, 
a portabilidade e interoperabilidade, a videovigilância e o prazo de conservação de dados 
pessoais. As decisões da autoridade nacional não são públicas, embora possa consultar algumas 
recomendações da CNPD aqui. 

 

1.6. Jurisprudência 

Para obter um repositório de decisões da Autoridade de Proteção de Dados e do Tribunal, bem como 
artigos sobre o RGPD, visite o site http://www.GDPRHub.eu. 

No portal oficial de direito da UE: arquivo EUR-Lex sobre o RGPD. Esta é uma lista de casos do TJE e 
questões preliminares relacionadas com o RGPD. Pode encontrar a lista em matéria de jurisprudência 
na rubrica “informações do documento”. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:02016R0679-20160504&qid=1532348683434
https://edps.europa.eu/data-protection/our-work/publications/legislation/directive-200258ec_en
https://edps.europa.eu/data-protection/our-work/publications/legislation/directive-2009136ec_en
https://edpb.europa.eu/our-work-tools/general-guidance/gdpr-guidelines-recommendations-best-practices_en
https://edps.europa.eu/data-protection/our-work/our-work-by-type/opinions_en
https://www.fedma.org/wp-content/uploads/2017/06/FEDMACodeEN.pdf
https://dre.pt/application/external/eurolex?16R0679
https://www.cnpd.pt/organizacoes/orientacoes-e-recomendacoes/
http://www.gdprhub.eu/
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/ALL/?uri=CELEX:32016R0679
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1.7. O que os consumidores podem fazer se tiverem um problema? 

Se o consumidor considerar que os seus direitos ao abrigo do RGPD foram violados, existem duas 
opções: 

• Apresentar uma reclamação à autoridade nacional de proteção de dados – Comissão 
Nacional de Proteção de Dados. Pode encontrar a lista completa aqui  

• Colocar uma ação diretamente no tribunal contra uma empresa ou organização. Tal não 
impede o consumidor de apresentar uma reclamação junto das autoridades nacionais de 
proteção de dados, se o desejar. 

 

Além disso, se o consumidor entender que não houve um tratamento correto da sua reclamação por 
parte das Autoridades de Proteção de Dados ou se não ficar satisfeito com a sua resposta ou se estas 
não o informarem sobre o andamento ou resultado no prazo de 3 meses a partir do dia em que a 
reclamação foi apresentada, este pode levantar uma ação diretamente no tribunal contra a APD. 

Entidades Públicas 

A nível nacional:  
Em Portugal, todos os Ministérios são competentes no âmbito da política de Proteção de Dados 
no que respeita aos respetivos setores, sem prejuízo da competência genérica da Assembleia da 
República no que concerne aos direitos dos titulares.  Por sua vez, a Comissão Nacional de 
Proteção de Dados é a entidade competente para supervisionar e fiscalizar esta área, 
independentemente da natureza da entidade fiscalizada. 

 

Além das autoridades nacionais de proteção de dados existem outros órgãos públicos a ter em 
consideração: 

 A nível europeu:  

- A Comissão Europeia, responsável por garantir que os Estados-Membros implementem 
corretamente o RGPD. Tem ainda o poder de ''ativar'' certas disposições do RGPD por meio 
de atos delegados (ex.: a criação de ''ícones de privacidade'' padronizados) 

- O Comité Europeu para a Proteção de Dados (CEPD), reúne todas as autoridades nacionais 
de proteção de dados. A sua principal função é a de garantir a consistência na aplicação e 
interpretação do RGPD. 

- A Autoridade Europeia para a Proteção de Dados (AEPD), supervisiona o respeito dos dados 
pessoais das pessoas por parte das instituições da UE e aconselha as instituições em matéria 
de proteção de dados. 

 

 

 

https://edpb.europa.eu/about-edpb/board/members_en
http://www.edpb.europa.eu/
https://edps.europa.eu/
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Resolução alternativa de litígios (RAL) 

Os procedimentos extrajudiciais e outros procedimentos de resolução de litígios entre os 
responsáveis pelo tratamento e os titulares dos dados no que diz respeito ao processamento de 
dados pessoais podem ser implementados através de códigos de conduta adotados por organismos 
da indústria (Artigo 40.º do RGPD), sem inviabilizar o direito dos titulares dos dados em apresentar 
queixa à autoridade de proteção de dados e procurar recursos judiciais em tribunais. 

1.8. Outros recursos - fichas, publicações, links 

• Site da Comissão Europeia com informações sobre o RGPD  
• Biblioteca RGPD da Comissão Europeia - infografias, fichas e outros 
materiais destinados a cidadãos e empresas  
• Ficha técnica do BEUC - O que a lei de proteção de dados da UE significa 
para si?  
• AccessNow - Guia do utilizador para proteção de dados na UE: os seus 
direitos e como exercê-los  
• Agência de Direitos Fundamentais - Manual Europeu de Proteção de 
Dados 
• Guias publicados pelas autoridades de proteção de dados em nível 
nacional (ex.: guia publicado pela UK ICO)  
• Fichas técnicas publicadas pela Autoridade Europeia para a Proteção 
de Dados (AEPD) 
• A história do RGPD e um glossário (AEPD)  

 

2. PLATAFORMAS 

2.1. Introdução e história da política do consumidor nas plataformas 

Os consumidores compram cada vez mais serviços e produtos online, em especial através de 
plataformas de comércio eletrónico. 

Quando surgiram as compras online estas eram realizadas essencialmente em sites de empresas que 
também tinham lojas físicas. Hoje em dia, o comportamento de compra dos consumidores está a 
mudar radicalmente: cada vez mais pessoas encomendam serviços e produtos através de mercados 
online que são enviados para consumidores europeus, vindos de fora da UE. 

Atualmente, as compras não são feitas apenas por meio de plataformas de comércio eletrónico, tais 
como Amazon Marketplace, AliExpress, wish.com ou EBay, mas também por meio de redes sociais, 
tais como Instagram. 

https://ec.europa.eu/info/law/law-topic/data-protection/reform_en
https://ec.europa.eu/info/priorities/justice-and-fundamental-rights/data-protection/2018-reform-eu-data-protection-rules/eu-data-protection-rules_en#library
https://ec.europa.eu/info/priorities/justice-and-fundamental-rights/data-protection/2018-reform-eu-data-protection-rules/eu-data-protection-rules_en#library
https://www.beuc.eu/publications/beuc-x-2018-039_what_does_the_eus_new_data_protection_law_mean_for_you.pdf
https://www.beuc.eu/publications/beuc-x-2018-039_what_does_the_eus_new_data_protection_law_mean_for_you.pdf
https://www.accessnow.org/cms/assets/uploads/2018/07/GDPR-User-Guide_digital.pdf
https://www.accessnow.org/cms/assets/uploads/2018/07/GDPR-User-Guide_digital.pdf
https://fra.europa.eu/en/publication/2018/handbook-european-data-protection-law-2018-edition
https://fra.europa.eu/en/publication/2018/handbook-european-data-protection-law-2018-edition
https://ico.org.uk/for-organisations/guide-to-data-protection/guide-to-the-general-data-protection-regulation-gdpr/
https://ico.org.uk/for-organisations/guide-to-data-protection/guide-to-the-general-data-protection-regulation-gdpr/
https://edps.europa.eu/press-publications/publications/factsheets_en
https://edps.europa.eu/press-publications/publications/factsheets_en
https://edps.europa.eu/data-protection/data-protection/legislation/history-general-data-protection-regulation_en
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Por exemplo, em 2017, aproximadamente 100 milhões de vendas foram da China para a Alemanha, 
o que representa um aumento de 40 milhões relativamente a 2016. Este aumento das compras online 
também se verificou noutros países europeus. 

De salientar que, a par do aumento do recurso a compras online, as fraudes também mantêm esse 
registo no que diz respeito às lojas online criadas na UE por vendedores que se fazem passar por 
empresas europeias, mas que, na realidade, encomendam produtos em plataformas da China e os 
vendem aos consumidores por um preço superior ao indicado, por exemplo, em wish.com. Isto já se 
verificou na Dinamarca e na França1. 

Existe uma preocupação considerável devido ao facto de muitos destes produtos não estarem em 
conformidade com as leis europeias e as normas técnicas em vigor para proteger os direitos dos 
consumidores, a saúde e o ambiente. Embora fabricantes e distribuidores com sede na UE possam 
ser responsabilizados pela segurança e conformidade do produto, muitas vezes esse não é o caso dos 
produtores que não têm sede na UE como sendo intermediários, ou seja, as plataformas de comércio 
eletrónico recusam-se a assumir a responsabilidade pela conformidade desses produtos. 

 

2.2. Por que as plataformas são importantes para 
os consumidores 

Fazer compras, conectar-se com amigos e família, partilhar 
experiências, ver um filme, ouvir música, ler um livro, reservar 
uma viagem, fazer uma nova receita, planear uma noite fora, 
andar pela cidade, pedir a ajuda aos seus vizinhos e procurar 
informações na web, são apenas alguns exemplos básicos de 
atividades que milhões de consumidores realizam todos os 
dias. Para cada uma dessas atividades, existe uma ou várias 
plataformas online que facilitam esses serviços. Os consumidores acolheram de braços abertos o 
escalar da economia das plataformas, a qual apresenta inúmeros benefícios, bem como desafios para 
a proteção do consumidor.  

 

2.3. Principais desafios em relação às plataformas 

Quando a Diretiva de comércio eletrónico foi adotada, plataformas como Google, Amazon ou 
Booking.com estavam a dar os primeiros passos enquanto muitos outros intermediários nem sequer 
ainda existiam. A título de exemplo, o Facebook e Shopify foram lançados em 2004, Etsy em 2005; a 
Airbnb em 2008, enquanto que o Instagram, Wish e AliExpress em 2010. 

 
1http://www.leparisien.fr/economie/consommation/achats-en-ligne-attention-aux-derives-du-dropshipping-16-01-
2020-8237226.php  

 

http://www.leparisien.fr/economie/consommation/achats-en-ligne-attention-aux-derives-du-dropshipping-16-01-2020-8237226.php
http://www.leparisien.fr/economie/consommation/achats-en-ligne-attention-aux-derives-du-dropshipping-16-01-2020-8237226.php
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Nos últimos 20 anos, os modelos de negócios de algumas dessas e de outras empresas sofreram 
alterações assim como a dinâmica do poder de mercado. 

O panorama do mercado digital europeu passou pela chamada “datafication” (a passagem de 
informações para dados, sendo esta a base dos modelos de negócios digitais), assistiu a uma 
multiplicação das plataformas, uma proliferação da economia colaborativa2 e, ainda, a uma 
diversificação dos fornecedores de serviços em termos de funções, integração vertical e dimensão. 
Ainda assim, cada empresa tem que atuar de acordo com as regras. A proteção ao consumidor não 
depende - e não deve depender - da dimensão da empresa. Na verdade, a start-up de hoje pode vir 
a transformar-se no Alibaba de amanhã. 

Muitas plataformas foram-se reinventando, não se limitando ao seu papel inicial de prestar 
informações ou de intermediários confiáveis (tais como as plataformas de comparação ou 
classificação, como o Yelp, entre outras) mas, permitindo que as transações sejam efetuadas 
diretamente na plataforma. São modelos de negócios que fazem com que a plataforma se enquadre 
na categoria de "mercado online3", sendo este o foco atual das organizações de proteção ao 
consumidor. Este tipo de plataforma é definido pela Diretiva Omnibus4como "um serviço que utiliza 
software, incluindo um sítio Web, parte de um sítio Web ou uma aplicação, operado por ou em nome 
de um comerciante, que permite aos consumidores celebrar contratos à distância com outros 
comerciantes ou consumidores". Dito isto, muitas vezes o papel da plataforma não se limita a 
permitir a celebração de um contrato entre vendedores e compradores, incluindo também outros 
serviços, tais como serviços de pagamento, serviços de preenchimento, processamento de 
devoluções e tratamento de reclamações5. 

Outras plataformas adquiriram múltiplas funções. Existem “plataformas híbridas”, que podem 
combinar diferentes funções intermediárias ou plataformas verticalmente integradas. Estas últimas 
não atuam apenas como intermediários, mas também competem com os comerciantes, seja 
diretamente ou por meio de empresas afiliadas. Por exemplo, a Amazon é um vendedor, um mercado 
online, uma empresa de computação em nuvem, uma plataforma de compartilhamento de vídeo, 
um editor, uma empresa de publicidade, um fabricante de dispositivos conectados e uma empresa 
de inteligência artificial. 

As organizações de consumidores defendem ajustes na estrutura legislativa de forma a fazer face a 
esta nova realidade de mercado.  

  

 
2 http://www.beuc.eu/publications/beuc-x-2016-030_gbe_collaborative_economy_beuc_position.pdf  
3 Estudo da Vzbv: 
https://www.vzbv.de/sites/default/files/downloads/2020/02/12/vzbv_gutachten_verbraucherrechtliche_plattformhaft
ung.pdf, pág. 17. 
4 Artigo 2(1)(n) da Diretiva das Práticas Comerciais Desleais, com as alterações da Diretiva 2019/2161”, https://eur-
lex.europa.eu/eli/dir/2019/2161/oj  
5 Estudo da Vzbv: 
https://www.vzbv.de/sites/default/files/downloads/2020/02/12/vzbv_gutachten_verbraucherrechtliche_plattformhaft
ung.pdf, pág. 18. 

http://www.beuc.eu/publications/beuc-x-2016-030_gbe_collaborative_economy_beuc_position.pdf
https://www.vzbv.de/sites/default/files/downloads/2020/02/12/vzbv_gutachten_verbraucherrechtliche_plattformhaftung.pdf
https://www.vzbv.de/sites/default/files/downloads/2020/02/12/vzbv_gutachten_verbraucherrechtliche_plattformhaftung.pdf
https://eur-lex.europa.eu/eli/dir/2019/2161/oj
https://eur-lex.europa.eu/eli/dir/2019/2161/oj
https://www.vzbv.de/sites/default/files/downloads/2020/02/12/vzbv_gutachten_verbraucherrechtliche_plattformhaftung.pdf
https://www.vzbv.de/sites/default/files/downloads/2020/02/12/vzbv_gutachten_verbraucherrechtliche_plattformhaftung.pdf
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Desafios específicos 

 

Desafio nº 1. Divulgação de uma ampla gama de conteúdos 
ilegais. 

Os serviços digitais tornaram-se - até certo ponto - um facilitador 
de violações generalizadas da lei do consumidor, um fluxo de 
receitas para venda de publicidade ou ainda promoção de 
produtos perigosos, inseguros e ilegais online. Por exemplo 6:
  

 Membros do BEUC no Reino Unido encontraram 
luzes para árvores de Natal que podem provocar 
incêndios ou eletrocutar7quem os utilize. 

 

 O Comité dos Consumidores dinamarquês 
revelou que os cosméticos em wish.com não 
cumprem a legislação da EU. 

 

Mais recentemente, seis membros do BEUC 
descobriram que dois terços dos 250 produtos 
comprados em mercados online falharam nos 
testes de segurança, com consequências tais 
como choque elétrico, incêndio ou asfixia. 

 

Desafio nº 2. Diferenças entre as atividades do mercado online e outras atividades da plataforma. 

O debate para reformar a Diretiva de Comércio Eletrónico está, em certa medida, focado em 
questões como discurso de ódio, conteúdo terrorista, material protegido por direitos de autor, 
liberdade de expressão ou considerações de mercado único. Embora se tratem de questões 
importantes, a UE também não deve perder de vista os problemas específicos de proteção do 
consumidor. É necessário garantir que os consumidores que compram produtos ou serviços nos 
mercados online estejam totalmente protegidos. 

Desafio nº 3. A Diretiva relativa ao comércio eletrónico “não se aplica a prestadores de serviços 
estabelecidos num país terceiro8”. Alguns fornecedores estabelecidos em países terceiros estão a 

 
6 Veja exemplos https://www.beuc.eu/publications/beuc-x-2019-
072_new_evidence_from_beuc_member_organisations_regarding_dangerous_products_available_online.pdf  
7 https://www.which.co.uk/news/2019/12/these-christmas-tree-lights-bought-online-at-ebay-wish-and-aliexpress-
could-catch-fire-or-electrocute-you/  
8 Diretiva do Comércio Eletrónico recital 58. 

A proteção do consumidor 
não tem que depender da 
dimensão da empresa. 
Afinal, a start-up ou PME 
de hoje poderá vir a 
tornar-se o “Alibaba” de 
amanhã.  

https://www.beuc.eu/publications/beuc-x-2019-072_new_evidence_from_beuc_member_organisations_regarding_dangerous_products_available_online.pdf
https://www.beuc.eu/publications/beuc-x-2019-072_new_evidence_from_beuc_member_organisations_regarding_dangerous_products_available_online.pdf
https://www.which.co.uk/news/2019/12/these-christmas-tree-lights-bought-online-at-ebay-wish-and-aliexpress-could-catch-fire-or-electrocute-you/
https://www.which.co.uk/news/2019/12/these-christmas-tree-lights-bought-online-at-ebay-wish-and-aliexpress-could-catch-fire-or-electrocute-you/
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explorar as limitações de territorialidade da diretiva, criando condições de concorrência desleais e 
desiguais. 

Desafio nº 4. A forma como a Diretiva relativa ao comércio eletrónico regula os fornecedores de 
alojamento está a ser usada por algumas plataformas - incluindo (mas não apenas) os mercados 
online - para se salvaguardarem de qualquer responsabilidade ou para não serem tomadas ações 
significativas por temer as responsabilidades. 

Desafio nº 5. A legislação atual tem lacunas no que concerne aos mercados online. Pouca atenção é 
dada ao enriquecimento dos mercados online com conteúdo ilegal. 

Desafio nº 6. As novas regras podem constituir um entrave aos Estados-Membros, fazendo com que 
estes não cumpram os objetivos de interesse público. 

Por exemplo, no caso C-390/189 TJUE determinou que a Airbnb fosse considerada um serviço da 
sociedade da informação (Art.º 2.a) da Diretiva relativa ao Comércio Eletrónico). Uma vez que a 
França não notificou a Comissão sobre uma lei que exige uma licença profissional de agente 
imobiliário para empresas como a Airbnb, não podem impor essa obrigação à Airbnb, pois isso 
violaria o Artigo 3.4 b) da Diretiva sobre comércio eletrónico. Este caso mostrou que a Diretiva 
relativa ao Comércio Eletrónico, ao colocar o mercado interno em primeiro lugar, cria problemas para 
os Estados-Membros ao nível da adoção de leis e políticas de proteção dos consumidores. No 
entanto, é importante notar que a decisão não significa que os governos não possam impor tais 
medidas a empresas como a Airbnb. O TJUE foi claro no sentido de que a obrigação de notificação da 
Diretiva relativa ao Comércio eletrónico "não se destina a impedir um Estado-Membro de adotar 
medidas que se enquadrem no seu próprio domínio de competência e que possam afetar a liberdade 
de prestação de serviços, mas sim impedir um Estado-Membro de interferir na competência, por uma 
questão de princípio, do Estado-Membro em que está estabelecido o prestador do serviço da 
sociedade da informação em causa. " 

Desafio nº 7. Falta de supervisão e fiscalização adequadas. 

As autoridades competentes não acompanham a evolução rápida dos mercados digitais, não 
dispondo de conhecimentos ou recursos necessários para monitorizar e resolver os conflitos do 
mercado. 

2.4. Os principais direitos e obrigações do consumidor de forma resumida 

A Diretiva relativa ao comércio eletrónico tem sido uma das pedras angulares da Internet há muito 
tempo. Esta Diretiva estabeleceu o princípio do país de origem, com algumas exceções importantes 
(nomeadamente contratos de consumo), obrigações de informações essenciais para os destinatários 
dos serviços (por exemplo, consumidores), isenções de responsabilidade e limitações para 
fornecedores de serviços intermediários online, entre outras disposições: 

• Artigos 1º - 3º: Disposições gerais 

 
9 http://curia.europa.eu/juris/documents.jsf?num=C-390/18  

http://curia.europa.eu/juris/documents.jsf?num=C-390/18
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• Artigos 4º – 15º: Princípios 

Seção 1: Estabelecimento e requisitos de informação 

Seção 2: Comunicações comerciais 

Seção 3: Contratos online 

Seção 4: Responsabilidade intermediária 

• Artigos 16º - 20º: Implementação 

• Artigos 21º – 24º: Disposições finais 

Onde encontrar as disposições mais importantes da Diretiva sobre o comércio eletrónico? 

• Objetivo principal: mercado interno e liberdade de prestação de serviços da sociedade da 
informação (Artigo 1º). 

• Outros objetivos incluem "segurança jurídica e confiança do consumidor" (Considerando 7), 
garantindo um elevado nível de proteção do consumidor e proteção dos menores (Considerando 10) 

• Âmbito: sem prejuízo da defesa do consumidor (Artigo 1º) 

• Definições (Artigo 2º) 

• Informações básicas para consumidores e outros destinatários (Artigos 5º, 6º, 10º) 

• Direitos nos pedidos online (Artigo 11º) 

• Princípios de responsabilidade intermediária (Artigos 12º-15º). Os princípios mais importantes 
aqui são: 

o Os fornecedores de alojamento não são responsáveis pelo conteúdo de terceiros, desde 
que, com base no conhecimento, removam ou desativem rapidamente o acesso ao conteúdo 
ilegal (Artigo 14º) 

o Proibição de os Estados Membros imporem uma obrigação geral de monitorização aos 
fornecedores (Artigo 15º) 

• Códigos de conduta (Artigo 16º) 

• Solução alternativa de litígios (Artigo 17º) 

• Ações judiciais "para encerrar qualquer alegada violação e evitar qualquer prejuízo adicional dos 
interesses envolvidos" (Artigo 18º) 

• Cooperação dos Estados-Membros (Artigo 19º)  

•Sanções (Artigo 20º) 

Desde a adoção da Diretiva relativa ao comércio eletrónico em 2000, houve uma clara evolução dos 
serviços digitais, que trouxe novos desafios ao mercado e consumidores. Por exemplo, o princípio do 
porto seguro proporciona a algumas plataformas um espaço livre onde não poderão vir a ser 
responsabilizadas. Por esta razão, alguns provedores de serviços digitais não estão a assumir 
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responsabilidades ou a oferecer aos consumidores uma reparação adequada no caso de algo correr 
mal. Da mesma forma, algumas iniciativas voluntárias atrasaram a necessária ação regulatória que 
poderia ser feita por meio do Regulamento sobre Serviços Digitais. 

O Consumer PRO também desenvolveu dois outros documentos sobre Direitos do consumidor e 
Sustentabilidade que podem complementar este documento. 
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2.5. Leis e regulamentos a nível da EU 

 

REGULAMENTO / 
DIRETIVA 

DATA DE 
APLICAÇÃO 

REVISÃO / AVALIAÇÃO:  

TIPO DE MEDIDA 
DATA DEVIDA COMENTÁRIOS 

Diretiva do Comércio 
Eletrónico 

17/01/2002 

(transposição) 

Relatório de reexaminação do 
CE (Art. 21º) 

Até 17/07/2003, após essa data de dois 
em dois anos  

Desconhece-se qualquer avaliação formal desde 2012. O 
inquérito da Comissão de 2017 pode ser interessante dum 
ponto de vista da concorrência. 

Digital Services Act (DSA) 

- março 2020: consulta 

DSA é apresentado como um pacote. Certamente irá incluir uma 
reforma da Diretiva de comércio eletrónico, podendo incluir 
regulamentação para plataformas dominantes no mercado. 

Pontos-chave para a reforma da Diretiva de comércio 
eletrónico: responsabilidade dos intermediários, do princípio do 
país de origem, procedimentos de notificação e ação, requisitos 
de transparência, encorajamento e coordenação entre os 
Estados-Membros. 

- Fim de 2020: Proposta do CE e avaliação 
de impacto  

Regulamentação 
Plataformas para 

empresas  

(Regulamentação P2B) 

12/07/2020 

Diretrizes do CE sobre requisitos 
de transparência de ranking 
(Art. 5º) 

12/07/2020 (tbc)   

CE encoraja códigos de conduta 
(Art. 17º) 

  Uma análise do seu funcionamento fará parte da reexaminação. 

Relatório revisto do CE (Art. 18º) 13/01/2022 e de três em três anos  

 

Diretiva Omnibus 

28 novembro 2021 
(transposto) 

28 maio 2022 
(aplicação) 

Art. 7º – Transposição 

Art.º 6 – pela Comissão e reexaminado. 

Relatório a ser publicado pela CE até 28 
de maio de 2024, medidas relativas à 

venda de alimentos e ao domicílio.  

  

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/ALL/?uri=CELEX%3A32000L0031
https://ec.europa.eu/competition/antitrust/sector_inquiry_swd_en.pdf
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=uriserv:OJ.L_.2019.186.01.0057.01.ENG&toc=OJ:L:2019:186:TOC
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=uriserv:OJ.L_.2019.186.01.0057.01.ENG&toc=OJ:L:2019:186:TOC
https://ec.europa.eu/transparency/regexpert/index.cfm?do=groupDetail.groupMeetingDoc&docid=35408
https://eur-lex.europa.eu/eli/dir/2019/2161/oj
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2.6. Jurisprudência 

•  Regulamento P2B: sem jurisprudência, uma vez que só se tornará aplicável a partir de 12 
de julho de 2020. Abaixo poderá aceder-se à reclamação de concorrência do Spotify contra a 
Apple: 

https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/E-9-2019-002996_EN.html  

•  Diretiva Omnibus: ainda sem jurisprudência, uma vez que apenas se tornará aplicável a 
partir de 28 de maio de 2022. Consultar o documento de base teórica do direito do 
consumidor para obter informações sobre a jurisprudência de outros instrumentos do direito 
do consumidor. 

• Diretiva relativa ao comércio eletrónico: - consultar o Anexo I para obter a lista completa 
de casos. 

2.7. O que os consumidores podem fazer se tiverem um problema? 

• Contactar diretamente o vendedor / plataforma (este passo não é obrigatório). 
• Resolução alternativa de litígios (RAL) possível (este passo não é obrigatório). 
• Autoridades competentes dos Estados-Membros: varia de país para país e de tópico 

para tópico. 

Autoridades nacionais 

 - Direção Geral do Consumidor https://www.consumidor.gov.pt/ 

- Autoridade de Segurança Alimentar e Económica (ASAE) https://www.asae.gov.pt/ 

 - Autoridade Nacional de Comunicações (ANACOM) https://www.anacom.pt/ 

 

 

 

A DECO disponibiliza um site informativo para saber mais 
sobe os seus direitos nas compras on-line com o projeto E-
compras com direitos 

  

2.8. Outros recursos - fichas, publicações, links 

• Apresentação da Comissão Europeia sobre os instrumentos e objetivos seguidos na 
Diretiva sobre Comércio Eletrónico (ver aqui) 

• Documento do BEUC garantindo a proteção do consumidor na economia das plataformas: 
(aqui) 

• Documento do BEUC sobre economia colaborativa (aqui) 

• Documento do BEUC sobre o Regulamento de Serviços Digitais (aqui) 

 

https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/E-9-2019-002996_EN.html
https://www.consumidor.gov.pt/
https://www.asae.gov.pt/
https://www.anacom.pt/
https://deco.pt/informacao-ao-consumidor/
https://deco.pt/informacao-ao-consumidor/
https://ec.europa.eu/transparency/regexpert/index.cfm?do=groupDetail.groupMeetingDoc&docid=35410
https://www.beuc.eu/publications/beuc-x-2018-080_ensuring_consumer_protection_in_the_platform_economy.pdf
http://www.beuc.eu/publications/beuc-x-2016-030_gbe_collaborative_economy_beuc_position.pdf
https://www.beuc.eu/publications/beuc-x-2020-031_making_the_digital_services_act_work_for_consumers_-_beucs_recommendations.pdf
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3. TELECOMUNICAÇÕES 

3.1. Introdução e História da Política do Consumidor em matéria de 
Telecomunicações 

Os mercados de telecomunicações continuam a ser um setor de preocupação para todos os 
consumidores europeus, com um grau de satisfação geral com os serviços de 
telecomunicações muito baixo. Por esta razão, as regras da UE foram recentemente 
atualizadas através do Código Europeu das Comunicações Eletrónicas (CECE) e do 
Regulamento que criou o Organismo dos Reguladores Europeus das Comunicações 
Eletrónicas (ORECE). Esta reforma irá incrementar a proteção dos consumidores, se bem 
implementada e aplicada pelos Estados-Membros. As diretrizes do ORECE constituem uma 
ferramenta importante para interpretar as regras de maneira consistente. 

3.2. Por que as telecomunicações são importantes para os consumidores 

Num mundo cada vez mais interligado, os consumidores gastam cada vez mais tempo e 
dinheiro online, conectando-se a outras pessoas e fazendo uma vida digital. O acesso a 
conexões de internet de alta qualidade e a preços acessíveis e tecnologias de comunicação 
passou a ser um pré-requisito para que todos os consumidores possam participar na 
sociedade digital. 

3.3. Principais desafios dentro das telecomunicações 

O mercado das telecomunicações continua a ser o que apresenta por parte dos consumidores 
um número de reclamações muito elevado e significativo, indicação dada pelo painel de 
avaliação de mercados de consumo da Comissão Europeia (2018) e por reclamações do 
consumidor recebidas pelas organizações de consumidores. 

• O painel de avaliação do consumidor de 2018 detetou "problemas persistentes nos 
mercados das telecomunicações". "A alta incidência de problemas continua a ser, de 
longe, o ponto fraco deste setor". "A existência de problemas relatados pelos 
consumidores (16,9% em média) nesses mercados é a mais alta entre todos os 
mercados de serviços pesquisados, nomeadamente para serviços de Internet (20,3%). 
Isso resulta no maior prejuízo geral do consumidor em todos os setores." Por outras 
palavras, o mercado das telecomunicações é o que representa maiores prejuízos aos 
consumidores, comparativamente com outros serviços.  

• A Comissão dispõe dum indicador de desempenho de mercado (IDM), que indica o 
quão bem determinado mercado funciona para os consumidores. A Comissão 
considerou que "cada um dos seis nichos de mercado comparáveis com o ano 2015 
mostra uma melhoria na pontuação média do IDM, exceto para o nicho de mercado 
das telecomunicações, que exibe uma ligeira diminuição. Confira aqui. 

 

https://ec.europa.eu/info/sites/info/files/eujus15a-1816-i02_-_factsheet_2_pages_-_the_consumer_markets_scoreboard_2018-final-lr_1.pdf
https://ec.europa.eu/info/sites/info/files/mms2017_final_report_-_part_i.pdf
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Problemas específicos incluem, mas não se limitam a:  

• Preços elevados e diferenças entre os países 
Um estudo realizado pela Comissão Europeia sobre os preços dos serviços de banda larga 
móvel encontrou que, apesar da diminuição dos preços, alguns países ainda têm preços 
elevados, tais como a Hungria, Portugal, Chipre, República Checa, Grécia e Eslováquia. 
 
• Falta de concorrência em todos os países 

Nos Países Baixos, o Consumentenbond alerta para a existência de monopólio por parte 
de dois operadores: KPN e Vodafoneziggo. Ambos têm a sua própria rede e operam no 
mercado fixo e móvel. O aumento do preço verifica-se todos os anos. 
Para mais informações, consulte10: 
https://www.consumentenbond.nl/alles-in-1   
https://www.consumentenbond.nl/mobiel-abonnement 
https://www.consumentenbond.nl/alles-in-1/prijsverhoging-bij-de-provider 
https://www.consumentenbond.nl/alles-in-1/content-strijd  
https://www.consumentenbond.nl/nieuws/2018/openstellen-netwerk-
vodafoneziggo-goed-nieuws-voor-consumenten  

 
• Cláusulas contratuais abusivas 

Poderá obter mais informações em: 

https://www.euroconsumatori.eu/articolo/1246-iliad-predispone-modifiche-
richieste . https://www.euroconsumatori.eu/articolo/1224-iliad-aeci-invia-esposti-
antitrust-agcom-privacy  
https://www.euroconsumatori.eu/assets/admin/docs/6TRYvqSHAe-ILIAD%20-
%20ESPOSTO.pdf   
https://www.euroconsumatori.eu/articolo/1246-iliad-predispone-modifiche-
richieste  

 
• Práticas comerciais desleais e enganosas 

Ex: campanhas publicitárias de smartphones dizendo ser "grátis" quando não o são: 
https://www.consumentenbond.nl/nieuws/2019/telecomaanbieders-schikken-in-
zaak-over-gratis-mobieltjes  

 
• Omissão de condições contratuais essenciais 

 
• Alteração unilateral abusiva de cláusulas contratuais 

 
10 Os links apresentados nesta secção resultam de uma seleção de artigos de organizações europeias de 
consumidores, na respetiva língua nacional. Para uma informação mais detalhada poderá recorrer-se a uma 
ferramenta de Tradução. 

https://www.consumentenbond.nl/alles-in-1
https://www.consumentenbond.nl/mobiel-abonnement
https://www.consumentenbond.nl/alles-in-1/prijsverhoging-bij-de-provider
https://www.consumentenbond.nl/alles-in-1/content-strijd
https://www.consumentenbond.nl/nieuws/2018/openstellen-netwerk-vodafoneziggo-goed-nieuws-voor-consumenten
https://www.consumentenbond.nl/nieuws/2018/openstellen-netwerk-vodafoneziggo-goed-nieuws-voor-consumenten
https://www.euroconsumatori.eu/articolo/1246-iliad-predispone-modifiche-richieste
https://www.euroconsumatori.eu/articolo/1246-iliad-predispone-modifiche-richieste
https://www.euroconsumatori.eu/articolo/1224-iliad-aeci-invia-esposti-antitrust-agcom-privacy
https://www.euroconsumatori.eu/articolo/1224-iliad-aeci-invia-esposti-antitrust-agcom-privacy
https://www.euroconsumatori.eu/assets/admin/docs/6TRYvqSHAe-ILIAD%20-%20ESPOSTO.pdf
https://www.euroconsumatori.eu/assets/admin/docs/6TRYvqSHAe-ILIAD%20-%20ESPOSTO.pdf
https://www.euroconsumatori.eu/articolo/1246-iliad-predispone-modifiche-richieste
https://www.euroconsumatori.eu/articolo/1246-iliad-predispone-modifiche-richieste
https://www.consumentenbond.nl/nieuws/2019/telecomaanbieders-schikken-in-zaak-over-gratis-mobieltjes
https://www.consumentenbond.nl/nieuws/2019/telecomaanbieders-schikken-in-zaak-over-gratis-mobieltjes
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Poderá obter mais informações em: 

https://www.deco.proteste.pt/casa-energia/tarifarios-tv-net-
telefone/noticias/operadoras-podem-ter-ganho-50-milhoes-de-euros-com-subida-
ilegal-de-preco  

• Ativação de serviços não solicitados 
Subscrições geradas por SMS de diferentes tipos de serviços indesejados, com a promessa 
de serem "grátis". 
 
• Venda inadequada de contratos para consumidores vulneráveis (por exemplo, pessoas 
idosas) 
 
• Mudança de fornecedores 

Destaques: "em 2015, a Agência Reguladora Alemã competente para o efeito, a Agência 
Federal de Redes (BundesnetzAgentur), registou cerca de 178.000 reclamações no setor 
das telecomunicações, sendo cerca de metade destas relacionadas com a mudança de 
fornecedores. " 

https://www.vzbv.de/sites/default/files/downloads/2017/04/25/17-03-
28_vzbv_short_position_paper_eecc_en_final.pdf, cf. Federal Network Agency: Annual 
Report 2015, 2016  

• Interrupções de serviço 
 

• Qualidade do serviço 

https://www.quechoisir.org/dossier-qualite-du-reseau-t499/  

 
• Assimetrias digitais, particularmente entre zonas rurais e urbanas 

Algumas famílias não têm qualquer tipo de acesso à internet. 
https://www.clubic.com/connexion-internet/actualite-852316-fracture-numerique-
qualite-connexions-ufc-choisir-etat-lieux-internet-fixe-france.html  

 
• Violações da neutralidade da internet 

https://www.beuc.eu/publications/beuc-x-2019-
075_berecs_public_consultation_on_its_draft_updated_net_neutrality_guidelines.p
df  

 
• Comunicações não solicitadas 

https://www.beuc.eu/publications/beuc-x-2017-
059_proposal_for_a_regulation_on_privacy_and_electronic_communications_e-
privacy.pdf (pp. 12-13) 

https://www.deco.proteste.pt/casa-energia/tarifarios-tv-net-telefone/noticias/operadoras-podem-ter-ganho-50-milhoes-de-euros-com-subida-ilegal-de-preco
https://www.deco.proteste.pt/casa-energia/tarifarios-tv-net-telefone/noticias/operadoras-podem-ter-ganho-50-milhoes-de-euros-com-subida-ilegal-de-preco
https://www.deco.proteste.pt/casa-energia/tarifarios-tv-net-telefone/noticias/operadoras-podem-ter-ganho-50-milhoes-de-euros-com-subida-ilegal-de-preco
https://www.vzbv.de/sites/default/files/downloads/2017/04/25/17-03-28_vzbv_short_position_paper_eecc_en_final.pdf
https://www.vzbv.de/sites/default/files/downloads/2017/04/25/17-03-28_vzbv_short_position_paper_eecc_en_final.pdf
https://www.quechoisir.org/dossier-qualite-du-reseau-t499/
https://www.clubic.com/connexion-internet/actualite-852316-fracture-numerique-qualite-connexions-ufc-choisir-etat-lieux-internet-fixe-france.html
https://www.clubic.com/connexion-internet/actualite-852316-fracture-numerique-qualite-connexions-ufc-choisir-etat-lieux-internet-fixe-france.html
https://www.beuc.eu/publications/beuc-x-2019-075_berecs_public_consultation_on_its_draft_updated_net_neutrality_guidelines.pdf
https://www.beuc.eu/publications/beuc-x-2019-075_berecs_public_consultation_on_its_draft_updated_net_neutrality_guidelines.pdf
https://www.beuc.eu/publications/beuc-x-2019-075_berecs_public_consultation_on_its_draft_updated_net_neutrality_guidelines.pdf
https://www.beuc.eu/publications/beuc-x-2017-059_proposal_for_a_regulation_on_privacy_and_electronic_communications_e-privacy.pdf
https://www.beuc.eu/publications/beuc-x-2017-059_proposal_for_a_regulation_on_privacy_and_electronic_communications_e-privacy.pdf
https://www.beuc.eu/publications/beuc-x-2017-059_proposal_for_a_regulation_on_privacy_and_electronic_communications_e-privacy.pdf
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• Desconhecimento dos direitos do consumidor ( https://www.econsumer.eu/) ou de 

vontade de apresentar queixa quando as coisas não correm bem. 
https://www.ocu.org/consumo-familia/derechos-
consumidor/noticias/reclamaciones-consumo  

  
• Encorajamento, por exemplo, contra ofertas a custo zero  

https://epicenter.works/document/1522  
 

3.4. Os principais direitos e obrigações do consumidor – em resumo 

1. CECE – Código Europeu das Comunicações Eletrónicas: atualização dos 
direitos dos consumidores da UE e das obrigações dos comerciantes de comunicações 
eletrónicas: 
 
• Lista resumida dos novos direitos mais relevantes para os consumidores: 
 
 Chamadas e SMS dentro da UE (a partir de 15 de maio de 2019): as chamadas 

internas na UE serão limitadas a 19 cêntimos/minuto e as SMS a 6 
cêntimos/SMS. 

 A Obrigação de Serviço Universal está agora centrada no acesso à Internet em 
banda larga, o que deverá significar que todos os consumidores, incluindo 
aqueles em situação de vulnerabilidade económica, terão acesso à Internet a 
preços acessíveis e de qualidade. 

 Atualização dos requisitos de informação e transparência, que agora incluem 
alguns dos nossos acréscimos, inclusive sobre dados, tais como o contra 
desempenho. 

 Os consumidores terão agora mais direitos para rescindir um contrato. 
 Os consumidores também estarão protegidos ao celebrar contratos que incluem 

vários serviços. 
 As operadoras de telecomunicações terão que compensar os consumidores por 

atrasos indevidos resultantes das trocas. 
 Todos os serviços de comunicação digital (incluindo aplicativos online) devem 

obedecer ao princípio de segurança das comunicações. 
 
Os piores cenários de desregulamentação no regime regulatório de mercado foram 
evitados. As Autoridades Regulatórias Nacionais continuarão a ter poderes 
suficientes para assegurar a concorrência no mercado, incluindo agora também as 
situações de oligopólios. 

 
• Principais artigos de proteção do consumidor: Artigos 99º - 116º do CECE 

Exemplo: Resumo eletrónico do contrato - a Comissão Europeia adotou o seu 
regulamento de execução que estabelece um modelo de resumo do contrato 

https://www.econsumer.eu/
https://www.ocu.org/consumo-familia/derechos-consumidor/noticias/reclamaciones-consumo
https://www.ocu.org/consumo-familia/derechos-consumidor/noticias/reclamaciones-consumo
https://epicenter.works/document/1522
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para serviços de comunicações eletrónicas, o qual traz os seguintes benefícios 
para os consumidores: 

• Mais especificações para pacotes com vários serviços, assim como a 
respetiva ordem de apresentação (na secção Serviços e equipamento 
terminal). 

• Inclusão de todas as velocidades de acesso à Internet. Um resumo das 
soluções nacionais disponíveis também deve ser fornecido, não 
apenas para falhas de velocidade, mas também para outras falhas 
relativamente a parâmetros de qualidade de serviço. 

• Mais esclarecimentos sobre a duração e rescisão do/s serviço/s. 
• "As informações exigidas devem ser fornecidas diretamente no 

resumo e não por referência a outras fontes de informação". 
Esclarecimentos que os Estados-Membros podem manter ou introduzir nas suas 
disposições legislativas nacionais relacionadas com aspetos não abrangidos pelo 
Artigo 102.º do Código Europeu das Comunicações Eletrónicas (por exemplo, a língua, 
a forma como o modelo deve ser fornecido, promoção, supervisão e execução 
rigorosas, etc.). 

 

2. Neutralidade da rede: desde maio de 2016, a legislação da UE estipula que todo o tráfego 
da Internet deve ser tratado da mesma forma. 

O princípio de "neutralidade da rede" significa que os fornecedores de acesso à Internet já 
não podem desacelerar, bloquear o acesso ou discriminar certos aplicativos ou serviços. 

O Art. 3.3º do Regulamento 2015/2020 garante a neutralidade da rede: 

“Os prestadores de serviços de acesso à Internet tratam equitativamente todo o tráfego, ao 
prestarem serviços de acesso à Internet, sem discriminações, restrições ou interferências, e 
independentemente do emissor e do recetor, do conteúdo acedido ou distribuído, das 
aplicações ou serviços utilizados ou prestados, ou do equipamento terminal utilizado" 

 

3. Roaming: Extinção das tarifas de roaming desde 2017, com algumas ressalvas. 

• A regra padrão é que os consumidores devem poder usar os seus tarifários móveis 
domésticos enquanto viajam dentro da UE sem qualquer custo adicional. Isto 
significa que, em princípio, os consumidores podem utilizar o mesmo número de 
minutos, SMS e gigabytes de dados quando estão noutro país da UE. No entanto, 
existem exceções que se aplicam nalguns casos. Por exemplo, os fornecedores de 
serviços móveis têm a possibilidade (mas não a obrigação) de anexar as chamadas 
políticas de uso justo aos seus contratos. O objetivo é que essas políticas de uso 
justo definam a forma como os seus clientes podem usar os seus planos móveis 
domésticos enquanto viajam com o regime RLAH (Roam Like at Home). 
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• No seu relatório de revisão de novembro de 2019, a Comissão Europeia confirmou 
que as regras de roaming foram muito bem aceites, tanto a nível retalhista como 
grossista. A Comissão concluiu que "em comparação com o ano anterior à abolição do 
roaming", temos:   

o 10 vezes mais uso de dados móveis durante viagens na eu; 
o 12vezes durante o período de férias; 
o 3 vezes maior volume de chamadas telefónicas. 

• “O relatório conclui que não é provável que a dinâmica da concorrência no mercado 
de roaming se altere num futuro próximo, o que significa que a atual regulamentação 
retalhista e grossista continua a ser necessária. As atuais regras de roaming deverão 
continuar a aplicar-se nos próximos anos até garantir que os cidadãos possam 
beneficiar do roaming sem custos adicionais na UE. O regulamento sobre roaming está 
atualmente em vigor até junho de 2022 ", acrescentou a Comissão. 

 

4. Comunicações intra-UE: a UE limitou o preço das chamadas para outro país da UE a 19 
cêntimos e a 6 cêntimos para SMS desde 15 de maio de 2019. FAQ: https://digital-
strategy.ec.europa.eu/en/library/international-calls-within-eu 

https://digital-strategy.ec.europa.eu/en/library/international-calls-within-eu
https://digital-strategy.ec.europa.eu/en/library/international-calls-within-eu
https://digital-strategy.ec.europa.eu/en/library/international-calls-within-eu
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3.5. Legislação a nível da UE  
REGULAMENTO / 

DIRECTIVA 
DATA DE 

APLICAÇÃO 
REVISÃO / AVALIAÇÃO:  

TIPO DE MEDIDAS DATA DEVIDA COMENTÁRIOS 

TELECOMUNICAÇÕES 

BEREC -Organismo 
dos Reguladores 

Europeus das 
Comunicações 

Eletrónicas 
(Regulamento (UE) 

2018/1971 do 
parlamento europeu e 
do conselho de 11 de 
dezembro de 2018) 

20/12/2018 

Comunicações Intra UE 

(Art. 50º = Art. 5º a, 

Regulamento 2015/2120; 

 Nº 42º-52º) 

Banco Central 
Europeu em 

revisão 
15 maio 2020 

(todos os anos) 

15/05/2019 
(aplicação) 

e 
14/05/2024 

(fim) 

O BCE usará as taxas de câmbio de 
referência publicadas a 15 de janeiro, 
15 de fevereiro e 15 de março do 
mesmo ano. 

Atualização 
6/03/2019 ao 
BEREC Guia 

sobre 
comunicações 

Intra EU 

Plenário 3 2020 
(30/09/2020 -2/10-

2020)  

1º Relatório 
do BEREC 

sobre 
benchmark 

em 
comunicações 

Intra UE  

Plenário 3 2020 
(30/09/2020 -2/10-

2020) 
Sujeito a consulta pública. 

BEREC a elaborar informações (Art. 41º) 21/06/2020  

Relatório de avaliação da Comissão (Art. 48º) – possibilidade 
de proposta de revisão. 

21/12/2023   
(de 5 em 5 anos) 

Necessidade de garantir a continuidade 
das.  

21/12/2020 
(transposição) 

Notificação da Comissão por parte dos Estados-Membros 
relativamente a medidas com um grau de proteção mais 
rígido/reduzido do consumidor-final (Art. 101º) 

21/12/2019 
Existem exceções ao Art. 101º (máxima 
harmonização). 

Data limite para a aplicação de diferentes medidas de 
proteção (Art. 101º) 21/12/2021 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=uriserv:OJ.L_.2018.321.01.0001.01.ENG
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=uriserv:OJ.L_.2018.321.01.0001.01.ENG
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=uriserv:OJ.L_.2018.321.01.0001.01.ENG
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=uriserv:OJ.L_.2018.321.01.0001.01.ENG
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=uriserv:OJ.L_.2018.321.01.0001.01.ENG
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=uriserv:OJ.L_.2018.321.01.0001.01.ENG
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Código Europeu das 
Comunicações 

Eletrónicas (CECE)11 

Ato de execução da CE sobre modelos de sumário de 
contratos  (Art. 102º) 21/12/2019 Adotado 

Diretrizes do BEREC relativas ao término de rede (Art. 61º) 21/06/2020 Fase de consulta até 21/11/2019. 

Diretrizes do BEREC relativas a Indicadores da Qualidade de 
Serviço (Art. 104º) 21/06/2020  

Relatório do BEREC sobre serviço universal – (Art. 84º) 21/06/2020 

Relatório a ser atualizado regularmente 
“de modo a refletir as mudanças e os 
avanços tecnológicos nos padrões de 
uso do consumidor”. 

Diretrizes do BEREC relativas a Redes de Alta Capacidade 
(Arts. 76º, 82º, 61º(3) e Art. 80º) 

    21/12/2020; revisto a 
31/12/2025  

Notificação da CE por parte das ARNs, obrigações de serviço 
universais (Art. 121º) 21/12/2020 Qualquer alteração será notificada 

imediatamente. 

Atos delegados 
(Art. 117º) 

Relatório da CE sobre delegação de 
poderes  9 meses antes de 19/12/2023 Poderes da delegação podem ser 

revogados a qualquer altura pelo PE ou 
pelo Conselho. 

Prazo para a delegação  19/12/2023 

AD relativos a preços de terminação da 
UE (Art. 75º) 31/12/2020   

AD sobre alterações aos Anexos V, VI, 
IX, X e XI  

(Art. 116º) 
19/12/2023  

A CE ‘pode’ adotar atos de execução com opinião da ENISA 
sobre as medidas de segurança a serem adotadas pelos 
fornecedores. (Art. 40º, recital 316) 

   

 
11 Nota que o CECE substitui 4 Diretivas da UE (relativas ao Enquadramento Acesso, Autorização e Serviço Universal). 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/PIN/?uri=PI_COM:Ares%282019%295201380
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/PIN/?uri=PI_COM:Ares%282019%295201380
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:02002L0021-20091219
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?qid=1478795000989&uri=CELEX:02002L0019-20091219
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?qid=1478851423919&uri=CELEX:02002L0020-20091219
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?qid=1478852144805&uri=CELEX:02002L0022-20160430
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Opinião do BEREC sobre o reexame específico relativo aos 
direitos dos utilizadores finais (Art. 123º) 21/12/2021 (cada 3 anos) 

Importante. Ao seguir a opinião do 
BEREC, a CE pode enviar uma proposta 
legislativa (Art.. 123º(2). 

Procedimento de 
reexame  

(Art. 122º) 

Relatório da CE sobre o funcionamento 
da Diretiva. 21/12/2025 (cada 5 anos) 

Possibilidade de proposta legislativa. A 
CE tem em consideração a opinião do 
BEREC. 

Relatório da CE sobre o âmbito do 
serviço universal            21/12/2025 (cada 5 anos) 

Opinião do BEREC relativamente à 
implementação, funcionamento e 
impacto sobre o mercado interno a nível 
nacional. 

21/12/2021 (cada 3 anos) 

Regulamento (UE) 
531/2012 

(Regulamentação 
Roaming) 

 

    1/07/2012 
(entrada em vigor) 

- 

30/06/2022 

(fim) 

Regulamento 2015/2120 (RLAH) 

Diretrizes do 
BEREC 
relativas a 
venda a 
grosso e 
retalho 

 

27/03/2017 

- EC relatório provisório (12/12/2018) 

- Opinião do BEREC sobre o 
funcionamento das regras de roaming 
(13/06/2019) 

- Relatório da CE sobre a política de uso 
responsável e a derrogação da 
sustentabilidade (26/06/2019) 

- Primeiro relatório completo de 
reapreciação da CE a nível das vendas a 
grosso e a retalho (29/11/2019) 

Cláusulas de 
reexame  

(Art. 9º) 
30/04/2019 (cada 4 anos) 

Regulamento 2017/920 (Vendas Roaming a 
grosso) 

Relatório da 
CE sobre 
vendas a 
grosso 

15/12/2019 (cada dois anos)   

Regulamentação do CE (derrogações, políticas 
responsáveis) 6/2019 

Regulação Anual do CE que estabelece média ponderada 
das tarifas máximas de terminação móvel  

2/1/2019 

(entrada em vigor) 

Revisão Relatório provisório 15/12/2018  

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?qid=1501588145315&uri=CELEX:02012R0531-20170615
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?qid=1501588145315&uri=CELEX:02012R0531-20170615
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX%3A32015R2120
https://berec.europa.eu/eng/document_register/subject_matter/berec/regulatory_best_practices/guidelines/7116-berec-guidelines-on-regulation-eu-no-5312012-as-amended-by-regulation-eu-20152120-and-by-regulation-eu-2017920-wholesale-roaming-guidelines
https://berec.europa.eu/eng/document_register/subject_matter/berec/regulatory_best_practices/guidelines/7005-berec-guidelines-on-regulation-eu-no-5312012-as-amended-by-regulation-eu-20152120-and-commission-implementing-regulation-eu-20162286-retail-roaming-guidelines
https://ec.europa.eu/newsroom/dae/document.cfm?doc_id=56174
https://berec.europa.eu/eng/document_register/subject_matter/berec/download/0/8595-berec-opinion-on-the-functioning-of-the-_0.pdf
https://ec.europa.eu/digital-single-market/en/news/roaming-review-fair-use-policy-and-sustainability-derogation
https://ec.europa.eu/digital-single-market/en/news/commission-report-review-roaming-market
https://ec.europa.eu/digital-single-market/en/news/commission-report-review-roaming-market
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=celex:32017R0920
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:02016R2286-20190313
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=uriserv:OJ.L_.2018.317.01.0010.01.ENG
https://ec.europa.eu/newsroom/dae/document.cfm?doc_id=56174
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(Art. 19º) Relatório integral (vendas a retalho e a 
grosso) – o BEREC é consultado pela CE 
para a apresentação regular de relatórios. 

 

Até 15/12/2019 (cada dois anos) 

Regulamento 
2015/2120  

(Neutralidade da 
rede) 

30/04/2016 Diretrizes do BEREC sobre a neutralidade da rede, a ser 
atualizada em 2020. Plenário 2 (10-12/06/2020)  Resposta do BEUC à consulta de 2019. 

Recomendação 5G  26/03/2019 

Relatório dos Estados-Membros sobre avaliação de risco 
coordenada pela UE relativa a segurança de redes 5G  9/10/2019  

Conclusões do Conselho sobre a 5G 3/12/2019  

Ferramentas do NIS Cooperation Groupto medidas 
mitigatórias relativas a riscos de segurança de redes 
identificados a nível nacional e da UE. 

31/12/2019  

Avaliação por parte dos Estados-Membros - em cooperação 
com a CE – sobre os efeitos da Recomendação de forma a 
aferir a necessidade de mais ações. 

1/10/2020 

Esta avaliação deve ter em 
consideração os resultados da avaliação 
de risco coordenada a nível europeu e a 
eficácia das medidas. 

https://ec.europa.eu/digital-single-market/en/news/commission-report-review-roaming-market
https://www.beuc.eu/publications/beuc-x-2019-075_berecs_public_consultation_on_its_draft_updated_net_neutrality_guidelines.pdf
https://ec.europa.eu/digital-single-market/en/news/cybersecurity-5g-networks
https://europa.eu/rapid/press-release_IP-19-6049_en.htm
https://www.consilium.europa.eu/en/press/press-releases/2019/12/03/significance-and-security-risks-of-5g-technology-council-adopts-conclusions/
https://ec.europa.eu/digital-single-market/en/nis-cooperation-group
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3.6. Jurisprudência 

• CECE: ainda sem jurisprudência. O prazo de transposição é 21 de dezembro de 2020. 
Em Portugal, o CECE ainda não foi transposto. Para uma análise mais pormenorizada 
deve verificar-se as decisões dos tribunais nacionais e a jurisprudência relacionada 
coma atual Lei das Comunicações Eletrónicas. 
 
• Regulamento do BEREC: Telefonica e Deutsche Telecom interpuseram os processos 
T-161/19 e T-162/19 pedindo a anulação do Art. 50º do Regulamento ORECE (ou seja, 
a supressão dos limites máximos de comunicações intra-UE). O Tribunal Geral não 
indeferiu os casos por falta de legitimidade. 
Veja as decisões do Tribunal Geral (sujeito a recurso): 

a) http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=222645&
pageIndex=0&doclang=en&mode=lst&dir=&occ=first&part=1&cid=3195961  

b) http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=222642&
pageIndex=0&doclang=en&mode=lst&dir=&occ=first&part=1&cid=3196047  
 

Neutralidade da rede: 
a) Dois processos pendentes do TJUE (C-807/18 e C-39/19) perante o Tribunal de 

Justiça da União Europeia (TJUE) que procuram esclarecer como o 
Regulamento do acesso à  Internet Aberta se aplica à classificação zero. 

b) Têm havido várias autoridades reguladoras nacionais e decisões judiciais. 
Consulte-o site da ANACOM: https://www.anacom.pt/. 

 
• Regras de roaming: veja, por ex.: 
http://curia.europa.eu/juris/celex.jsf?celex=62008CJ0058&lang1=en&type=TXT&anc
re= 
http://curia.europa.eu/juris/celex.jsf?celex=62008CJ0058&lang1=en&type=TXT&anc
re=  
https://en.wikipedia.org/wiki/R_(Vodafone_Ltd)_v_Secretary_of_State_for_Busines
s,_Enterprise_and_Regulatory_Reform  

 

3.7. O que os consumidores podem fazer se tiverem um problema 12? 
 
• Contactar diretamente o fornecedor. Deve ser facultado um ponto de contacto no 
contrato e no resumo do contrato (Artigo 102.º CECE). 
• As organizações de consumidores podem ser mediadoras entre o consumidor e o 
fornecedor.  Em Portugal, os consumidores podem contactar a DECO (www.deco.pt)  para 
tratar da resolução dos seus conflitos de consumo.  
• Resolução extrajudicial de litígios (Artigo 25.º da CECE): os Estados-Membros são 
obrigados a atribuir uma autoridade competente, uma ARN ou um organismo 
independente responsável pela RAL do capítulo dos direitos do utilizador final do CECE. 

 
12 Os mecanismos para reclamar podem mudar de um país para outro. Algumas organizações de consumidores 
até são parte dos organismos de ADR como por exemplo na Croácia e na Dinamarca. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?qid=1572444330954&uri=CELEX:62019TN0162
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=uriserv:OJ.C_.2019.172.01.0038.01.ENG&toc=OJ:C:2019:172:TOC
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=222645&pageIndex=0&doclang=en&mode=lst&dir=&occ=first&part=1&cid=3195961
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=222645&pageIndex=0&doclang=en&mode=lst&dir=&occ=first&part=1&cid=3195961
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=222642&pageIndex=0&doclang=en&mode=lst&dir=&occ=first&part=1&cid=3196047
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=222642&pageIndex=0&doclang=en&mode=lst&dir=&occ=first&part=1&cid=3196047
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=213041&pageIndex=0&doclang=en&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=15244207
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=213055&pageIndex=0&doclang=en&mode=lst&dir=&occ=first&part=1&cid=15252619
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX%3A32015R2120
http://curia.europa.eu/juris/celex.jsf?celex=62008CJ0058&lang1=en&type=TXT&ancre=
http://curia.europa.eu/juris/celex.jsf?celex=62008CJ0058&lang1=en&type=TXT&ancre=
http://curia.europa.eu/juris/celex.jsf?celex=62008CJ0058&lang1=en&type=TXT&ancre=
http://curia.europa.eu/juris/celex.jsf?celex=62008CJ0058&lang1=en&type=TXT&ancre=
https://en.wikipedia.org/wiki/R_(Vodafone_Ltd)_v_Secretary_of_State_for_Business,_Enterprise_and_Regulatory_Reform
https://en.wikipedia.org/wiki/R_(Vodafone_Ltd)_v_Secretary_of_State_for_Business,_Enterprise_and_Regulatory_Reform
http://www.deco.pt/
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Consulte a legislação sobre telecomunicações dos Estados-Membros/transposição do 
CECE. Veja também  
 https://ec.europa.eu/consumers/odr/main/?event=main.home2.show&lng=EN 
 
•Tribunal. 
 

3.8. Outros recursos - fichas, publicações, links 

• Materiais do BEUC: https://www.beuc.eu/digital-rights/telecoms-single-market 
• Os documentos do BEREC têm dados úteis e orientações para interpretar e ajudar a 
garantir uma aplicação e cumprimento da legislação: 
https://berec.europa.eu/eng/document_register/welcome/ 
• Sobre roaming: https://ec.europa.eu/digital-single-market/en/news/end-roaming-
charges-how-europeans-have-been-using-mobile-communications-while-travelling  
• Sobre limites de comunicações intra-UE: 
https://ec.europa.eu/digital-single-market/en/intra-eu-communications 
https://www.youtube.com/watch?v=WCSkZNZ6Q9E&feature=youtu.be 
• Sobre neutralidade da rede: https://www.youtube.com/watch?v=UVWCaS3B9L4 
(anúncio do Burger King para explicar a neutralidade da rede) 
https://www.beuc.eu/publications/beuc-x-2019-
075_berecs_public_consultation_on_its_draft_updated_net_neutrality_guidelines.pdf 
• Consulte informação sobre telecomunicações junto dos nossos membros. Por exemplo: 
Ferramenta da OCU para comparar ofertas: 
 https://www.ocu.org/tecnologia/telefono/calculadora/ahorrador-
telefonico/?landingpage 

  

https://ec.europa.eu/consumers/odr/main/?event=main.home2.show&lng=EN
https://www.beuc.eu/digital-rights/telecoms-single-market
https://berec.europa.eu/eng/document_register/welcome/
https://ec.europa.eu/digital-single-market/en/news/end-roaming-charges-how-europeans-have-been-using-mobile-communications-while-travelling
https://ec.europa.eu/digital-single-market/en/news/end-roaming-charges-how-europeans-have-been-using-mobile-communications-while-travelling
https://ec.europa.eu/digital-single-market/en/intra-eu-communications
https://www.youtube.com/watch?v=WCSkZNZ6Q9E&feature=youtu.be
https://www.youtube.com/watch?v=UVWCaS3B9L4%20
https://www.beuc.eu/publications/beuc-x-2019-075_berecs_public_consultation_on_its_draft_updated_net_neutrality_guidelines.pdf
https://www.beuc.eu/publications/beuc-x-2019-075_berecs_public_consultation_on_its_draft_updated_net_neutrality_guidelines.pdf
https://www.ocu.org/tecnologia/telefono/calculadora/ahorrador-telefonico/?landingpage
https://www.ocu.org/tecnologia/telefono/calculadora/ahorrador-telefonico/?landingpage
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4. ANEXO - LISTA DE JURISPRUDÊNCIA DA DIRETIVA SOBRE COMÉRCIO 
ELETRÓNICO 

A partir da secção 2.6 relativa às plataformas – Jurisprudência listada pela UE : 

 

o Interpreted by 62006CA0275  
o Interpreted by 62006CJ0275  
o article 5.1 PT C) Interpreted by 

62007CA0298  
o A05P1LC Interpreted by 62007CJ0298  
o Interpreted by 62007CO0557  
o article 14 Interpreted by 62008CA0236  
o A14 Interpreted by 62008CJ0236  
o article 14 interpretation requested by 

62008CN0236  
o article 14 interpretation requested by 

62008CN0237  
o article 14 interpretation requested by 

62008CN0238  
o Interpreted by 62009CA0108  
o Interpreted by 62009CJ0108  
o A14P1 Interpreted by 62009CJ0324  
o A14P1LB Interpreted by 62009CJ0324  
o A03 Interpreted by 62009CJ0509  
o A03P4 Interpreted by 62009CJ0509  
o interpretation requested by 

62009CN0108  
o article 12 interpretation requested by 

62009CN0323  
o article 12.1 interpretation requested by 

62009CN0323  
o article 13 interpretation requested by 

62009CN0323  
o article 13.1 interpretation requested by 

62009CN0323  
o article 14 interpretation requested by 

62009CN0323  
o article 14.1 interpretation requested by 

62009CN0323  
o article 14.1 interpretation requested by 

62009CN0324  
o article 3.1 interpretation requested by 

62009CN0509  
o Interpreted by 62010CJ0070  
o A03P1 Interpreted by 62010CJ0292  

o A03P2 Interpreted by 62010CJ0292  
o Interpreted by 62010CJ0360  
o interpretation requested by 

62010CN0070  
o interpretation requested by 

62010CN0360  
o A02LA Interpreted by 62013CJ0291  
o A12 Interpreted by 62013CJ0291  
o A13 Interpreted by 62013CJ0291  
o A14 Interpreted by 62013CJ0291  
o article 02 interpretation requested by 

62013CN0291  
o article 12 interpretation requested by 

62013CN0291  
o article 13 interpretation requested by 

62013CN0291  
o article 14 interpretation requested by 

62013CN0291  
o A02LA Interpreted by 62014CJ0484  
o A02LB Interpreted by 62014CJ0484  
o A12P1 Interpreted by 62014CJ0484  
o A12P3 Interpreted by 62014CJ0484  
o A14P1LB Interpreted by 62014CJ0484  
o article 12 1 interpretation requested by 

62014CN0484  
o article 2 B interpretation requested by 

62014CN0484  
o Interpreted by 62015CJ0339  
o Interpreted by 62015CJ0434  
o Preliminary question submitted by 

62015CN0339  
o article 2 point (a) Preliminary question 

submitted by 62015CN0339  
o Preliminary question submitted by 

62015CN0434  
o article 3 paragraph 2 Preliminary 

question submitted by 62015CN0434  
o article 3 paragraph 4 Preliminary 

question submitted by 62015CN0434  
o Preliminary question submitted by 

62016CN0265  

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/en/ALL/?uri=CELEX%3A32000L0031
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62006CA0275
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62006CJ0275
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62007CA0298
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62007CJ0298
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62007CO0557
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62008CA0236
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62008CJ0236
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62008CN0236
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62008CN0237
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62008CN0238
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62009CA0108
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62009CJ0108
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62009CJ0324
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62009CJ0324
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62009CJ0509
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62009CJ0509
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62009CN0108
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62009CN0323
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62009CN0323
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62009CN0323
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62009CN0323
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62009CN0323
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62009CN0323
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62009CN0324
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62009CN0509
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62010CJ0070
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62010CJ0292
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62010CJ0292
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62010CJ0360
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62010CN0070
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62010CN0360
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62013CJ0291
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62013CJ0291
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62013CJ0291
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62013CJ0291
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62013CN0291
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62013CN0291
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62013CN0291
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62013CN0291
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62014CJ0484
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62014CJ0484
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62014CJ0484
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62014CJ0484
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62014CJ0484
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62014CN0484
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62014CN0484
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62015CJ0339
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62015CJ0434
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62015CN0339
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62015CN0339
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62015CN0434
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62015CN0434
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62015CN0434
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62016CN0265
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o article 12 Preliminary question 
submitted by 62017CN0521  

o article 13 Preliminary question 
submitted by 62017CN0521  

o article 14 Preliminary question 
submitted by 62017CN0521  

o A15P1 Interpreted by 62018CJ0018  
o A02LA Interpreted by 62018CJ0390  
o A03P4LB Interpreted by 62018CJ0390  
o article 14 paragraph 1 point (a) 

Preliminary question submitted by 
62018CN0018  

o article 15 paragraph 1 Preliminary 
question submitted by 62018CN0018  

o article 8 Preliminary question submitted 
by 62018CN0296  

o article 3 Preliminary question submitted 
by 62018CN0390  

o Preliminary question submitted by 
62018CN0512  

o article 3 Preliminary question submitted 
by 62018CN0649  

o article 14 paragraph 1 Preliminary 
question submitted by 62018CN0682  

o article 14 paragraph 1 Preliminary 
question submitted by 62018CN0683  

o A08 Interpreted by 62018CO0296  
o Preliminary question submitted by 

62019CN0062  
o article 2 point (a) Preliminary question 

submitted by 62019CN0062  
o article 3 paragraph 2 Preliminary 

question submitted by 62019CN0062  
o article 3 paragraph 4 Preliminary 

question submitted by 62019CN0062  
o article 4 Preliminary question submitted 

by 62019CN0062  
o article 14 paragraph 1 Preliminary 

question submitted by 62019CN0442  
o article 14 paragraph 3 Preliminary 

question submitted by 62019CN0442  
o article 15 paragraph 1 Preliminary 

question submitted by 62019CN0442  
o article 13 paragraph 2 Preliminary 

question submitted by 62019CN0500  
o article 14 paragraph 3 Preliminary 

question submitted by 62019CN0500  

o article 12 Preliminary question 
submitted by 62019CN0500  

o article 12 paragraph 3 Preliminary 
question submitted by 62019CN0500  

o article 13 Preliminary question 
submitted by 62019CN0500  

o article 14 Preliminary question 
submitted by 62019CN0500  

o article 14 paragraph 1 Preliminary 
question submitted by 62019CN0500  

o Preliminary question submitted by 
62019CN0723  

 

 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62017CN0521
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62017CN0521
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62017CN0521
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62018CJ0018
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62018CJ0390
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62018CJ0390
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62018CN0018
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62018CN0018
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62018CN0296
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62018CN0390
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62018CN0512
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62018CN0649
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62018CN0682
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62018CN0683
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62018CO0296
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62019CN0062
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62019CN0062
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62019CN0062
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62019CN0062
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62019CN0062
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62019CN0442
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62019CN0442
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62019CN0442
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62019CN0500
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62019CN0500
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62019CN0500
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62019CN0500
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62019CN0500
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62019CN0500
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62019CN0500
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=CELEX:62019CN0723
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